
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 

ATA DA 2" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÜBA, DO 
ANO DE 2025 

EXPEDIENTE 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 
dez horas e quinze minutos, com a presença inicial do número de vereadores que 
proporcionou o quórum regimental, a senhora presidente declarou, sob a proteção 
de Deus, aberta a presente reunião. Dando continuidade, a senhora presidente 
colocou a ata da reunião anterior em discussão, como não houve quem quisesse 
discutir, ela foi posta em votação sendo aprovada por unanimidade dos presentes. 
Em seguida, como não houve matérias a serem lidas no expediente, a senhora 
presidente autorizou o primeiro secretário a seguir com a chamada nominal dos 
senhores vereadores. 

Leitura das Matérias do Expediente 

Não houve matérias no expediente 

Palavra Facultada 

Não houve falas pois não teve matérias a serem apresentadas 

CHAMADA NOMINAL 

Feita a chamada, constatou-se a PRESENÇA dos vereadores Marileide 
Rosendo de Albuquerque, Tarcísio Batista da Silva, José Bernardo de Farias, João 

Roberto Martins Cardoso, Risalva Brandão Rodrigues, Odilon Gomes Ferreira 
Lima, Luiz Apolinário Neto, Edjane Lopes de Andrade Felinto, Ronaldo Gomes da 
Silva e José Fernandes da Silva, e a AUSÊNCIA dos vereadores Josinaldo Barbosa 
de Araújo Júnior, Emanuel Gouveia Ferreira Lima e Fellipe de Moraes Vasconcelos 
conforme registrado no livro de presença. Finalizada a chamada dos senhores 
vereadores, a senhora presidente autorizou o 1° secretário a fazer a leitura das 
matérias na ordem do dia. 
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Apreciação das Matérias 

Parecer da comissão de legislação, justiça e redação ao projeto de lei n° 
032/2025, de autoria do poder executivo, que altera a Lei Municipal n° 3.205, de 28 
de junho de 2024, e dá outras providências. Em única discuss�o e votação. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. 

Encerramento da Sessão 

Encerrada a apreciação das matérias, a senhora presidente facultou a palavra 
aos senhores vereadores presentes, como não houve quem quisesse fazer o uso da 
palavra, a senhora presidente deu por encerrada a presente sessão, marcando a 
próxima para o presente dia às dez horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Felipe 
Ventura de Carvalho Lopes, lavrei a presente ata, que, após discutida e aprovada, 
será assinada pelos membros da mesa. 

Marileide Rosendo de Albuquerque 
Presidente 

Tarcísio Batista da Silva 
1° Secretário 

Risalva Brandão Rodrigues 
2° Secretário 
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